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7 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e 141/2001, de 24 de Abril.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

8.2 — Especiais — preencher as condições previstas na alínea a)
do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
aplicado à administração local através do Decreto-Lei n.o 412-A/98,
de 30 de Dezembro.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Melgaço,
podendo ser remetido pelo correio até ao último dia do prazo esta-
belecido neste aviso, com aviso de recepção, ou entregue pessoalmente
na Secção de Pessoal desta autarquia.

9.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar, obrigato-
riamente, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, estado civil, número e data de emissão
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
número de contribuinte e residência completa, com código postal,
e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário
da República;

d) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis
de influenciar na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração
pelo júri do concurso se devidamente comprovadas.

9.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias.

9.3 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão ao concurso, previstos no artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, aos candidatos per-
tencentes ao quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam
a sua exclusão final, independentemente do procedimento criminal,
nos termos da lei penal.

11 — Os métodos de selecção a utilizar serão uma prova escrita
de conhecimentos gerais e específicos e entrevista profissional de
selecção.

A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos terá a duração
de cento e vinte minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores,
terá carácter eliminatório para os candidatos que não atinjam a clas-
sificação de 9,5 valores, e será elaborada com base na bibliografia
seguinte:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto, e Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Carta deontológica do serviço público, aprovada pela Resolução

do Conselho de Ministros n.o 18/93, de 17 de Março;
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas

pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;
Decretos-Leis n.os 442/91, de 15 de Novembro, e 6/96, de 31 de

Janeiro.

11.1 — A entrevista profissional de selecção, com a duração máxima
de vinte minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores e terá
os seguintes factores de apreciação:

a) Interesse e motivações profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;

d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a

exercer.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas de selec-
ção constam das actas do júri, sendo a mesmas facultadas aos can-
didatos sempre que solicitadas.

13 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
sendo a mesma encontrada através da seguinte fórmula:

CF = (PECGE + EPS)/2
em que:

CF = classificação final;
PECGE = prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

14 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação final inferior a 9,5 valores.

16 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão afixadas e publicadas nos prazos e nos termos estabelecidos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho.

17 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Maria José Nóvoas de Pinho Gonçalves Codesso,
vereadora em regime de permanência.

Vogais efectivos:

Angelina Maria Esteves, técnica superior de 1.a classe.
Fátima Alexandra Faria da Costa, técnica superior de 2.a classe

(economista), da Divisão Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes:

Dário Humberto Lourenço Barata, vereador em regime de per-
manência.

Ana Maria Fernandes Cavaleiro Dias, técnica superior de 2.a classe
(jurista).

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos
legais, pelo 1.o vogal efectivo.

27 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Rui
Esteves Solheiro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

Aviso n.o 12 575/2007

Concursos internos de acesso geral

Nos termos do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por meus despachos de 22
de Junho de 2007, e no uso das competências que me são delegadas
pelo despacho n.o 679/2007/P, de 2 de Abril, se encontram abertos,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República, os concursos
a seguir mencionados:

Concurso I — um lugar de fiscal municipal especialista, pertencente
ao grupo de pessoal técnico-profissional;

Concurso II — um lugar de assistente administrativo principal, per-
tencente ao grupo de pessoal administrativo;

Concurso III — dois lugares de operário qualificado principal (ser-
ralheiro civil), pertencente ao grupo de pessoal operário;

Concurso IV — um lugar de operário qualificado principal (cal-
ceteiro);

Concurso V — um lugar de operário qualificado principal
(pedreiro).

2 — Validade dos concursos — são válidos para as vagas postas a
concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Locais de trabalho — situam-se na circunscrição territorial do
município de Odemira, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da adminis-
tração local.

3.1 — Escalão de promoção — os escalões serão fixados de acordo
com a alínea a) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as subsequentes alterações intro-
duzidas por lei.

4 — Requisitos gerais de admissão — para todos os concursos serão
admitidos os candidatos que reunirem os requisitos definidos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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4.1 — Requisitos especiais:

Concurso I — reunirem as condições previstas na alínea b) do n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro;

Concurso II — reunirem as condições previstas na alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro;

Concurso III, IV e V — reunirem as condições previstas no n.o 2
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento de admissão dirigido ao presidente do júri do presente con-
curso para Município de Odemira, Praça da República, 7630-139 Ode-
mira, podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos
Humanos deste município ou remetido pelo correio para a morada
acima mencionada, através de carta registada com aviso de recepção,
até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

5.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade,
residência, profissão, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu e número de contribuinte;

b) Habilitações literárias exigidas por lei;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Qualquer outra circunstância que julguem poder influir na apre-

ciação do mérito do concorrente ou de constituir motivo de preferência
legal, desde que devidamente comprovada.

5.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão no que
respeita aos documentos solicitados nas alíneas b) e c):

a) Fotocópia simples do certificado das habilitações literárias;
b) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas,

de que satisfaz os requisitos enunciados nas alíneas a), b), c), d),
e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Declaração passada pelo serviço de origem da qual conste, ine-
quivocamente, a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública (dispensada para os
funcionários pertencentes ao quadro de pessoal efectivo do muni-
cípio).

5.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
6 — Métodos de selecção:

Concursos I e II — avaliação curricular e entrevista profissional
de selecção;

Concursos III a V — prova de conhecimentos gerais e prova de
conhecimentos específicos (de forma oral) e revestirá a natureza
teórica.

6.1 — Os critérios de ponderação e apreciação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta I
do júri, sendo facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da classificação obtida na aplicação dos métodos de selec-
ção, considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham a
classificação final inferior a 9,5 valores.

8 — Nos termos dos artigos 34.o, 35.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, serão afixadas no Serviço de Recursos
Humanos a relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final.

9 — Os candidatos excluídos do concurso podem apresentar recurso
hierárquico dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Odemira
no prazo de 10 dias úteis.

10 — Da homologação da lista de classificação final cabe acção
administrativa especial, a interpor no prazo de três meses, conforme
o preceituado no artigo 46.o e na alínea b) do n.o 1 do artigo 58.o
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos e Fiscais
(CPTA).

Constituição dos júris:

Concurso I:

Presidente — Vereador em regime de permanência engenheiro José
Alberto Candeias Guerreiro.

Vogais efectivos:

Chefe de divisão de Planeamento e Gestão Urbanística arquitecto
Hélder José Nogueira dos Santos.

Técnico superior principal arquitecto Joaquim Manuel Tomás
Ramos Silva.

Membros suplentes:

Vereador em regime de permanência Hélder António Guerreiro,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Chefe de secção António Manuel Silva.

Concurso II:

Presidente — Vereador em regime de permanência Carlos Alberto
Silva Oliveira.

Vogais efectivos:

Chefe de Divisão Financeira Dr. Salustiano Loures Lourenço.
Técnica superior Dr.a Ana Paula Marques Pereira.

Membros suplentes:

Vereador em regime de permanência Hélder António Guerreiro,
que substituirá o presidente nas suas falta e impedimentos.

Técnica profissional especialista principal Maria Manuela Santiago
Martins.

Concurso III:

Presidente — Vereador em regime de permanência Carlos Alberto
Silva Oliveira.

Vogais efectivos:

Chefe de divisão de Viaturas, Máquinas e Oficinas engenheiro Nuno
Ricardo P. Antunes Serra.

Encarregado Manuel Oliveira dos Reis.

Membros suplentes:

Vereador em regime de permanência engenheiro José Alberto Can-
deias Guerreiro, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Encarregado geral António Manuel Dias.

Concurso IV:

Presidente — Vereador em regime de permanência engenheiro José
Alberto Candeias Guerreiro.

Vogais efectivos:

Chefe de Divisão da Rede Viária e Espaços Urbanos engenheiro
Luís Filipe Lopes Lourido.

Encarregado geral António Manuel Dias.

Membros suplentes:

Vereador em regime de permanência Carlos Alberto Silva Oliveira,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Encarregado Rui Alberto Lourenço dos Santos.

Concurso V:

Presidente — Vereador em regime de permanência engenheiro José
Alberto Candeias Guerreiro.

Vogais efectivos:

Chefe de divisão da Rede Viária e Espaços Urbanos engenheiro
Luís Filipe Lopes Lourido.

Encarregado geral António Manuel Dias.

Membros suplentes:

Vereador em regime de permanência Carlos Alberto Silva Oliveira,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Encarregado Rui Alberto Lourenço dos Santos.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

28 de Junho de 2007. — O Vereador em Regime de Permanência,
Carlos Alberto Silva Oliveira.
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